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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

LEI NL1MERO 692, DE 05 DE OUTUBRO DE 1983 

Autoriza o Executivo a firmar convênio 

com o Jufzo de Direito da Comarca de !!. 

batuba com o objetivo de especializar 

os serviços de cobrança da d{vida ati-

va. 

r A C O S A 8 E R que a Câmara Municipal a

provou e eu sanciono e promulgo á' ·seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Executivo autorizado a firmar convênio com o 

Juizo de Direito da Comarca de Ubatuba, para a insti-

tuição de sistema de cooperação m~tua, com o objetivo 

comum de especializar os serviços cartor,rios atin•!!, 

tas aos processos de execução fiscal promovidos pela 

Fazenda Municipal. 

rt. zg - O sistema referido no artigo anterior consistirá na 

instalação de setores especializados, sob a denomina

çao de "ANEXOS FISCAIS", junto aos Cartórios de Ofí

cio da Comarca, que funcionarão de modo centralizado 

em local a ser destinado pela Prefeitura, 

Art. 3g - As despesas com pessoal e material necessários à exe

cução da presente lei, correrão por conta das dotaçgas 

orçament~rias próprias, consignadas no orçamento vi

gente e que serão suplementadas se necass,rio. 

Mod. 5A 83 • 200 ti. IOOxl · 04113 · G. Cosia Azul Lida. 



~, . ... 

e 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubalaba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

Continuacão da Lei n9 692, de 05 de outubro da 1983 -2-

Art. 4g - Esta lei entrará m vigor na data de publicação. 

Ubatuba, 05 e outubro 

Pedro Paulo eixeira Pinto 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Seção de Expedien

te do Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Estâ!!, 

eia Balneária de Ubatuba, em 05 de outubro de 1983. 

da Seção 
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